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oe serviços Legisrativos, por meio

ordinária (0lll2/2021) .^-r^*- , 
ao 13157/2021,Iido 

na 74u sessâo
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Art. l" Fica concedido o 
_Título de Cidadã Mato_Grossense aMuria Lucio cle Oliveira porÍo.

ÁrÍ. 2" Esta resolução entra em vigor na daf q de suapublicação.

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em06/12/2021, caráter informativo, reratando que, além do processo emtramitação não ter sido instruído com todos os documentos exigidos peraResorução no 6,5g7, de 20rg - D.o.E. ALMT d,e t0/t2/20rg, asenhoraMaria Lucia de oriveira porto nasceu em r974na cidade de Douradina _
MS, antes da divisão do Estado.
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Insta mencionar que, em reunião rearizad.ano dia 13 de janeiro de2020, na quar panicrparam a secretaria de serviços Legisrativos e demaisdiretorias desta casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, najustificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada ésuficiente para comprovar a ptática de atos de rerevante interesse social,cultural, econômico ou político para apopuração do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agraciad,a.

Em 06/12/2021, os autos foram enviados e recebidos pero Núcleosocial, conforme artigo 360, inciso III, alínea 0,c,, doRegimento Interno, àcomissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher , cidadania,
Amparo à criança, ao Adorescente e ao Idoso, para aanárise e emissão deparecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

cabe a esta comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos
Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania, Amparo à
cnança, Adorescente e ao Idoso e temas contidos no Artigo 36g, inciso
VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

segundo pesquisas rearizadas, seja na internet ou intranet d,a
Assembleia Legisrativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não
foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimen to da anárise, nos
moldes preceifuados pelo Regimento Interno desta casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no ror de
competência exclusiva do parramento Estadual, especificamente no art.26,
xxvrrl, da,.,,,::IsrTurçÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Regimento Intemo desta Casa de Leis.
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l[!;uíf ,r; 
u cla competência exclu,siva rJa Assembreia

(.)

XXVIil - emendar a ConsÍituiçdo Estadual, promulgar leis noscasos previstos nesta Con,stituiçdi, ' 
,expeair 

decretosI eg is I at iv os e res o lu ções,.
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Arr. I7l - Resoluçõo é aquela que se destina a regular ntqtériade caráter político, administrativ" .,, ,r:orirrual legislarivosobre o qual cleve a Assembleiq Legi,rlativa maniJestar_se nodnbito de sua competência exclusivà, nos casos inclicados naC*onstituição EstacJual, nas leis complementures e nesteRegimento Interno,

Pela intenção do autor, a propositura em comento ,.concede 
o Títurode cidadã Mato-Grossense a Maria Lucia de oriveira porto,,, de acordocom o que estaberece a Resorugão n" 6.597, de2019 que.,Dispõe sobre econsolida as honrarias instituídas pera Assembleia Legisrativa de MatoGro§§o", na seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato_grossense. Vejamos:

ArÍ, l4 - O Título de C.idadania Mato_grossense se destina aho,me.nagear personalidacles a, ,rijri, reconhecimentopúblico que não tenharu nascido no Estado àe Mato Grosso.

{.r,': Os projetos de resolução de concessão do Título de
lila/ania Mato-grossense serão analisaclos pela Comissão deDireitos Humanos, Cicladania 

" alirirrr" à Criança, aoAdolescente e ao ldoso.

q.2." -. Os projetos de resoluçdo de concessão do Título c{e,r,!:!:::: MaÍo-gros.sense cleverão ser---instuídos conluucuntentos que comprovem que o homenageado;

I - não nasceu no Estado cle Mato Grossc,t,.
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I - 0l (uma) pessoa pqrct receber a Comenda Filinto Müller;
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Nas forhas 02 e 03 do projeto de Resoruçâo (pR) no 357/2021, onobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

AIém disso, o artigo 1g da presente proposição dispõe sobre o rimite

;#,'o 
de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legisrativa.

Mqriq Lúcia de Oliveira porto, nascida no ano de 1974, nacidade de Dourqdina-MS, éfitha a, rourirao de souza porÍo eVera Lucia de Oliveira porto.

Maria Lúcia é prefeita de Conqui,sta D,oeste e veio para MatoGrossr.t conhecer ct município de Conquista D,Oeste, no ano cle1993. lniciatntente, Maria Lúcia e afantília vieram visiÍar umí:m^iliar Eru t 995, ./brmada em 
" 

pedalogia, Maria veiodefinitivamente pqra Mqto Grosso ,nndo o'p-r'i*eira profe,rsora
formada da região oesÍe.

Ela atuou na região rural e urbana do município comoprofessora. Em 2001, casou-se e teve 2 filhos. Seus trabalhos
.foram intensi/icados na região oeste, nas comunidacJe,s locais,e por ver possibilidade de ajudar ainda ntqis o município,decidiu concorrer a uma vagct na cdmara de vereadores, noanc) de 2009, ficando como a segunda parlantentar ntaisvolada de Conquista D'oeste naquele ano.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Marrins de Oliveira
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Pelos destaques. de sua atuação, Maria Lucia e Walmir Gusevenceram a.s eleições municipais do município cle ConquistaD,oeste. para a reeleição, Maria Lu,
cJa cidade de Conquista D,oesÍe n ,oi'o 

concorreu a prefeita

vez em qbrit de 20t7. 
clou posse pela primeira

Com muita dedicaçdo e esforço para com o município, acomunidqde reconheceu seu trabalho e, novomente, MariaLucia obteye êxito na reeleição, dando conrinuidacle a toclo otrabalho prestaclo.ao município, Hq1e, prefeita atuctnte e xrmada.ç mulhere,,; tt
ctesempenha",;:');::ü:::y:,!:;':;:rí:;:;f,;:r;::;
D'Oeste_MT.

Para tqnto, qpresento o pro.lelo de Resolução e peço apoio dosnobres pares pela sua acolhicla e merecida aprovação.

Iniciamos anárise identificando que, a justificativa do projeto erncomento infonna que a senhora Maria Lucia de oriveira porto,
personalidade em que se pretende homenagear, nasceu na cidade deDouradina-MS .o ano de 1g74, porem, o site da prefeitura Municipal deconquista D'oeste - MT, cidade em que a meslna ocupa o cargo de prefeita,divulga que a tnesma nasceu eln Bocajá-MS, etn 16/03llg74.

Independentemente da cidade, coincidem entre a justificativa e o site daprefeitura as informações referentes ao seu ano de nascimento e Estado deorigem. Desta fonna, podemos considerar que o nascimento da senhora
Maria Lucia de oriveira pofto ocoreu e, data anterio r a ciaçãodo Estado
de Mato Grosso do Sur, e segu,do § 3" do art. 74da Resorução no 6.5g7, de
2019 e Lei complementar n" 3 r de 1 1 de outubro d.e 1977, esta já éco,siderada cidadã Mato-Grossense, não podendo, portanto. ser
contemplada com o título proposto.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões erencadas najustificativa da proposição, entendemos que MARIA LU.IA DE
OLIVEIRA PoRTo, não satisfaz os requisitos estabelecidos na
RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE 10/12/2019; não é

AssErnbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso secretaria parrarnentar da Mesa Diretora (65) 33 r 3-690tiEdilicio Danre Marrins de Oliveira Nú"Ào So"irfSala2o4-2"piso r\uLrçu ruçrar (65) 3313-690E{nair: rr.crü)sociirr(írrrr.,,r.{()\.1)r lái]llij-Íi?l



CON{ISSÂO DII

É o parecer.
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considerando que o nascimento da senhora MARrA LUcrA DEoLrvErRA poRTO oco,,eu em data anterior a cnaçãodo Estado deMato Grosso do sul, e segundo § 3'do art. 14da Resoruç ão no 6.5g7, d,e2019 e Lei complementar no 31 de r I de outubro d.e 7g77, esta já éconsiderada Cidadã Mato-Grossense, não podendo, portanto, sercontemprada com o títuro proposto. Entendemos que a autoridade nãosatisfaz os requisitos estaberecidos na REsoLUÇÃo N. 6.597, DE 2019 _D'o'E' AL/\/IT DE 10/12/201g, portanto, não é justo que receba o .,Títuro
de cidadã Mato-Grossense"; assim, somos favoráveis pera REJErçÃo doPR,JET. DE REsoLuÇÃo .*R) N' 3s7/202r de auroria do DepuradoDR. GIMENEZ, lido na 74u Sessão Ordinária (OI/12/202t).
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! rnnruDrcrDADE _ AReurvo.

SPMDÀTUS/ CDHDDMCACAI /ALMT, 
""4_69 W.IÇ d,E 2021.
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para relatar a presente matéria.

Certifico que foi designado o Deputado t*rl
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